
 

 
 

MANUAL ORIENTATIVO 
PADRONIZAÇÃO DE LANÇAMENTOS DE PROCEDIMENTOS – CIAP-2 

Equipe de Enfermagem – APS 

 

1. APRESENTAÇÃO 

Este manual orienta as equipes quanto ao registro adequado de atendimentos e 

lançamentos de procedimentos, garantindo: 

 Qualidade da informação em saúde  

 Correta vinculação entre atendimento, CIAP-2 e CID  

 Melhoria dos indicadores e metas  

 

2. ATENDIMENTO DE ACOLHIMENTO 
 

ACOLHIMENTO (AI) 
CIAP-2: Conforme queixa 
Pré-consulta: Marcar “escuta 

inicial” 

Procedimentos: 

 03.01.04.007-9 – Escuta 

inicial/orientação  

 01.01.04.008-3 – Medição de peso  

 01.01.04.007-5 – Medição de 

altura  

 03.01.10.003-9 – Aferição de 

pressão arterial  

 03.01.10.025-0 – Aferição de 

temperatura  

 02.14.01.001-5 – Glicemia capilar 

(se necessário)  

Usuário ausente: 

Registrar: 

 Nome completo do 

solicitante  

 Grau de parentesco  

 Motivo da solicitação  

Emissão de declaração de 
comparecimento 
CIAP-2 sugerido: -62 

Procedimento 

administrativo  

Procedimentos: 

 03.01.04.007-9 – Escuta 

inicial/orientação 

 

 

 

 

3. PRÉ-CONSULTA (PROGRAMADA) 
 



 

 

Desenvolvimento 
infantil (0–2 anos) 
CIAP-2 sugerido: A98 

Obrigatórios: 

 01.01.04.008-3 – Medição de peso  

 01.01.04.007-5 – Medição de altura  

 01.01.04.002-4 – Avaliação 

antropométrica  

Outros: 

 03.01.10.025-0 – Aferição 

de temperatura  

 02.14.01.001-5 – 

Glicemia capilar (se 

necessário)  

Saúde da mulher e 
homens trans 
CIAP-2: conforme lista 

(W e X) 

Procedimentos: 

 01.01.04.008-3 – Medição de peso  

 01.01.04.007-5 – Medição de altura  

 01.01.04.002-4 – Avaliação 

antropométrica  

 03.01.10.003-9 – Aferição de pressão 

arterial  

 03.01.10.025-0 – Aferição de 

temperatura  

 02.14.01.001-5 – Glicemia capilar (se 

necessário)  

 

Gestação e puerpério 
CIAP-2: 

 W78 – Gestação  

 W82 – Aborto  

 W18 – Puerpério  

Obrigatórios: 

 01.01.04.008-3 – Medição de peso  

 01.01.04.007-5 – Medição de altura  

 01.01.04.002-4 – Avaliação 

antropométrica  

Outros: 

 03.01.10.025-0 – Aferição 

de temperatura  

 02.14.01.001-5 – 

Glicemia capilar (se 

necessário)  

Hipertensão 
CIAP-2: 

 K86  

 K87  

Obrigatórios: 

 01.01.04.008-3 – Medição de peso  

 01.01.04.007-5 – Medição de altura  

 01.01.04.002-4 – Avaliação 

antropométrica  

 03.01.10.025-0 – Aferição de 

temperatura  

 

Diabetes 
CIAP-2: 

 T89  

 T90  

Procedimentos: 

 01.01.04.008-3 – Medição de peso  

 01.01.04.007-5 – Medição de altura  

 01.01.04.002-4 – Avaliação 

antropométrica  

 03.01.10.025-0 – Aferição de 

temperatura  

 03.01.04.009-5 – Exame do pé 

diabético  

Outros: 

 02.14.01.001-5 – 

Glicemia capilar (se 

necessário)  



 

 

ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS 
CIAP-2: 50 

Procedimentos: 

 03.01.10.019-5 – Administração 

endovenosa  

 03.01.10.020-9 – Administração 

intramuscular  

 03.01.10.021-7 – Administração oral  

 03.01.10.022-5 – Administração 

subcutânea  

 03.01.10.023-3 – Administração tópica  

Sífilis (lançar 2 procedimentos) 

 03.01.10.020-9 – 

Administração 

intramuscular  

 03.01.10.024-1 – 

Penicilina (2.400.000 UI)  

PROCEDIMENTOS 
COLETIVOS 
CIAP-2: 45 

Procedimentos: 

 01.01.01.001-0 – Atividade educativa 

em grupo  

 01.01.01.003-6 – Atividade física em 

grupo  

 

VISITA DOMICILIAR 
Tipo: VD 

CIAP-2: Motivo da visita 

Procedimento: 

 01.01.03.001-0 – Visita domiciliar (nível 

médio)  

 

 CURATIVOS 
Tipo: CR 

CIAP-2: 56 

Procedimentos: 

 03.01.10.028-4 – Curativo simples  

 03.01.10.027-6 – Curativo especial  

 

ATENDIMENTOS 
EVENTUAIS 
CIAP-2: 49 / 59 

Procedimentos: 

 02.01.02.005-0 – Triagem neonatal  

 03.01.10.009-8 – Enema  

 03.01.10.013-6 – Ordenha mamária  

 03.01.10.015-2 – Retirada de pontos  

 03.01.10.018-7 – Reidratação oral  

 03.01.10.014-4 – Oxigenoterapia  

 

BOLSA FAMÍLIA 
CIAP-2: Z01 Procedimentos: 

 01.01.04.008-3 – Medição de peso  

 01.01.04.007-5 – Medição de altura  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A padronização dos registros: 

 Melhora a qualidade dos dados  

 Fortalece indicadores da APS  



 

 

 Garante financiamento adequado  

 Organiza o processo de trabalho 

 

Marcilene de Paula 
Coordenadora da APS 

Portaria 148/2025 

Talita A. da S. Germano 
Monitoramento APS 
Portaria 217/2025 

Monique Costa Budk 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto  649/2025 
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